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LEI Nº 694/2025, DE 22 DE JANEIRO DE 2025. 

Altera ai Lei Municipal nº 682, de 22 
de Janeiro de 2024, para especificar 
as fun~es do cargo público de 
Auxiliar de Atividade Educacional no 
âmbito da Secretaria de Educação do 
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Municlpio de Fronteiras-PI e dá 
outras p~ovidências. 

O Prefeito Municipal de Fronteiras • PI faz saber que a CAmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1º - O cargo de Auxlllar de Atividade Educaclonal, vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação, possui as seguintes funções: 

§1º -Auxlllar de Atividade Educacional - PCD'a: O Auxiliar de Atividade Educacional 
terá como atribuição auxiliar os alunos e professores, acompanhar as crianças para o 
recreio e banheiro, organizar a sala, atender os professores nas solicitações de material 
pedagógico em sala ou de assistência às crianças, trabalh~r diretamente com crianças 
com necessidades especiais e colaborar na organização da j1nstitulção, bem como outras 
atividades vinculadas ao ensino, tendo como formação mlnima o ensino médio. 
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§2" - Controlador de Aceno: O Controlador de Acesso terá como atribuição garantir a 
segurança e organização do ambiente escolar, realizando! tarefas como o controle de 
entrada e salda de alunos, professores, funcionários e visitantes, manter registros 
atu•li~doe • monitorar cAmorae do ooguron90, ;r;olondo pcfa Integridade do e3pac;o 

escolar, pode ser encarregado de atividades administrativas, apoiar em eventos, 
supervisionando o fluxo de participantes, ou buscar alunos :em determinados ambientes 
caso seja necessário, colaborar no cumprimento de normas de segurança, fiscalizar o 
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compartamento dos alunos. tendo como formação mlnima o ensino fundamental - anos 
finais. 

§3º - Manipulador de Alimentos: O Manipulador de Alimentos é o responsável pela 
preparação, o armazenamento e a distribuição dos alimentos de acordo com as normas 
de segurança alimentar, a manutenção de um ambiente limpo e organizado na cozinha e 
nas áreas de armazenamento; o controle da temperatura dos alimentos, evitando 
contaminações ou deterioração; e o manuseio adequado de utensflios e equipamentos de 
cozinha, utilizando Equipamantoa da Proteção Individual (EPls) adequados, verificar a 
validade dos produtos, realizar o descarte de alimentos impróprios para consumo, e 
garantir que os alimentos sejam preparados de forma balanceada e nutrtclonafmente 
adequada, conforme as orientações da instituição; tendo como formação mfnlma o ensino 
fundamental - anos finais. j 

§4º - Auxiliar Operacional - Limpeza: O Auxiliar Operacional de Limpeza é 
responsável por manter as Instalações da escola limpas, organizadas e seguras para 
alunos. professores e funcionários. devendo manter a limpeza diária de salas de aula, 
corredores, banheiros, refeitórios e outras éreas comJns, utilizar os produtos e 
equipamentos adequados. realizar a higienização de superffcies, móveis, portas e 
utensilios, garantindo a eliminação de sujeiras e gennes, devendo recolher o lixo das 
lixeiras e fazer o deGCarte correto, separando materiais recicláveis quando neceaaé.rio, 
organizar os materiais e produtos de limpeza, assegurando que estejam disponlveis e em 
boas condições de uso, além de zelar pela ordem e organização das areas de limpeza. 
Deve seguir as normas de segurança no manuseio de produtos qufmicos e utilizar os 
Equipamentos de Proteção Individual (EPls) apropriados; tendo como formação mínima o 
ensino fundamental - anos finais. 

15º - Monitor da Tranaport. Escolar: O monitor de transporta escolar tem a 
responsabilidade de garantir a segurança e o bem-estar doa alunos durante o trajeto entre 
a residência e a escola. acompanhar os estudantes no emba~ue e desembarque. garantir 
que este seja feito de forma segura; verificar o uso correto dos cintos de segurança e 
orientar os alunos sobre as nonnaa de comportamento dentro do vefculo; auxiliar na 
organização e diacfplina durante o transporte, prevenir situações de risco; prestar 
assistência a alunos com necessidades especiais, garantir acessibilidade e conforto; 
comunicar-se com os pais. responsáveis e equipe escolar sobre eventuais ocorrências, 
como atrasos, problema• de comportamento ou situações de eme..-gência. O monlto..­
tambóm dovo ootar atonto 60 oondiVOo,o do vofoulo o roportar qualquar- problema. a.o 

motorista ou à administração responsável , além de esta..- ptepélrado para agir em casos 
de urgência, seguindo protocolos de segurança; tendo como formação mínima o ensino 
fundamental - anos finais. 

Art. 2° - O provimento dos cargos poderé ser realizado de forma temporéria, em razão da 
dinãmica e ducacional da rede municipal de ensino, nos termos da legislação municipal. 

Art. 3º - A remuneração doa cargos será de R$ 1 .518,00 (mil quinhentos e dezoito reais), 
para uma jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas aema1aia. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 1 

Gabinete do Prefeito Municipal de Fronteiras, Estado do Piauí, aos vinte e dois dias do 
mês de Janeiro de dois mil e vinte e cinco. 
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